
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0116/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Solicita a alteração de objeto emenda(s) impositiva(s) destinada(s) ao
Departamento de Esportes e Lazer. 

Senhor Presidente,

Solicitamos dessa egrégia Câmara Municipal, nos termos do art. 297-A da
Lei  Orgânica  do  Município  combinado  com o  art.  271-A  do  Regimento  interno  da
Câmara Municipal, a alteração de objeto de emenda(s) impositiva(s) destinada(s) ao
Departamento  de  Esportes  e  Lazer,  conforme  detalhamento  e  justificativa(s)
constantes do Anexo Único deste ofício.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/TSC/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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DENGUE MATA! FAÇA A SUA PARTE!
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Protocolo 38048 Envio em 07/03/2024 10:51:16

O
fí

ci
o 

R
ec

eb
id

o 
E

xe
cu

tiv
o 

8/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
80

48
 E

nv
io

 e
m

 0
7/

03
/2

02
4 

10
:5

1:
16

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

10
56

/2
10

56
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO ÚNICO
Alterações de Objeto de Emenda(s) Impositiva(s)

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal

Unidade Administrativa: 09 - Departamento de Esportes e Lazer

Emenda Impositiva nº 023/2023, Autor: Marcelo Gregório

Emenda nº Valor R$ Objeto Inicial Novo Objeto

023/2023 15.000,00 03 Caravanas Esportivas
Custeio  para  realização  da
Copa  Grande  Lago  de
Mountain Bike.

Justificativa da alteração de Objeto:

Conforme Oficio Especial do Departamento de Esportes e Lazer, de 5 de março de
2024, visando o incentivo a prática esportiva entende-se que a emenda seria melhor
aplicada no custeio para realização da Copa Grande Lago de Mountain Bike.
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DENGUE MATA! FAÇA A SUA PARTE!
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ofício Especial – DEEL

Paraguaçu Paulista, 05 de março de 2024

À Ilustríssima Senhoria
Tatiani dos Santos Correa
Diretora do Departamento Municipal de Planejamento 
Paraguaçu Paulista - SP

Assunto: Solicita troca do objeto Emendas Impositivas

Prezada Senhora

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, através 
deste  vem solicitar  a  Vossa Senhoria,  que seja  realizada a  troca de objeto  referente 
Emenda Impositiva conforme segue abaixo:

- Vereador Marcelo Gregório, Emenda 23, Atividade 2087, solicita a mudança de objeto 
referente a 03 Caravanas Esportivas no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). PARA: 
Realização  da  Copa  Grande  Lago  de  Mountain  Bike  (Despesas  com contratação  de 
serviços  de  cronometragem/chipagem,  premiação,  camisetas,  locução,  divulgação  e 
acompanhamento do evento).

Antes de enviar este oficio ao digne Departamento, submetemos o 
mesmo  ao  conhecimento  do  Vereador  autor  da  emenda,  o  qual  deu  total  ciência  e 
demonstrou o mais profundo interesse na mudança dos objetos.

Sendo só para o momento, nos colocamos a inteira disposição para 
mais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

                                                        Júlio César de Almeida                                                    
                                            Diretor do Departamento Municipal de
                                                               Esporte e Lazer                                          
                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430 – Jardim Paulista – CEP: 19.703-061

Tel.: (18) 3361-9100 – e-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
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